
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMARUÍ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Imaruí, 18 de maio de 2018 

ATO Nº 028/2018  

CHAMADA PÚBLICA PARA CARGOS DE PROCESSO SELETIVO ACT - 

EDITAL Nº003/2018  

 

 O Prefeito Municipal de Imaruí, no uso de suas atribuições legais, torna público a 

chamada para o seguinte cargo: 

 Professor de Educação Especial – AEE (Habilitado) Ensino Fundamental e 

EJA – 01 vaga – 20h Vespertino – EEFM José Tomas Ribeiro. 

Habilitação: Nível superior de Licenciatura Plena na Área. 

 
Professor de Educação Especial AEE: Desenvolver o exercício da docência em classes de Ensino 

Fundamental nas unidades escolares e administração educacional no órgão central da Secretaria 

Municipal da Educação. Possuir formação de educador, conhecimento de conteúdo, capacidade de 

trabalho e habilidades didáticas e metodológicas; planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem e 

testemunhar idoneidade e maturidade; participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; 

elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e as diretrizes do 

ensino; executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola; contribuir para a 

qualidade do ensino; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade; avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o projeto pedagógico e ou regimento da 

escola nos prazos estabelecidos; estabelecer formas alternativas de recuperação de estudos para os alunos 

que apresentarem menor rendimento; atualizar-se em sua área de conhecimento; cooperar com os serviços 

de administração escolar, planejamento, supervisão e orientação educacional; zelar pela aprendizagem do 

aluno; manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; participar de reuniões, encontros, atividades 

cívicas, culturais, sociais e dos conselhos de classe; levantar, interpretar e formular dados relativos à 

realidade de sua(s) classe(s); seguir as diretrizes de ensino, emanadas do órgão superior competente; 

levantar as necessidades dos alunos encaminhando-os quando necessário aos setores de atendimento 

específico; cumprir e fazer cumprir os horários de trabalho e o calendário escolar; seguir as diretrizes 

educacionais estabelecidas pela Secretaria Municipal da Educação integrando-as em sua ação pedagógica; 

contribuir para a melhoria do desempenho escolar dos alunos e da escola; manter o espírito de 

cordialidade, colaboração e de solidariedade visando a eficácia e a qualidade de ensino da escola; zelar 

pela disciplina na unidade escolar e pela conservação do material docente; executar outras atividades 

afins e compatíveis com o cargo. Atuar no Atendimento Educacional Especializado para as deficiências, 

Transtornos Globais do Desenvolvimento e Altas Habilidades/Super-dotação, produção de materiais e 

acompanhamento do uso destes e de outros recursos para alunos com deficiência na sala de aula do ensino 

regular, orientação às famílias e aos professores; assumir uma postura ética e respeitosa com os alunos, 

pais e os demais profissionais; participar das discussões educativas/pedagógicas propostas pela unidade 

educativa. 

 

A chamada acontecerá 21/05/2018 ás 09:00 na Secretaria de Educação. 

 

 

RUI JOSÉ CANDEMIL JR 

PREFEITO MUNICIPAL 


